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EDITAL PREGAO ELETRONICA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

PREGAO ELETRONICA(O) Nº 02.07.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 07.03.2024/01) 

Torna-se publico que o(a) Prefeitura Municipal de Itapajé, por meio do(a) Comissao de 

Pregao, sediado(a) Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000, realizara licitagdo, na 

modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA(O), nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, e 

demais legislagdo aplicavel e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMACOES COMPLEMENTARES 

0 certame sera realizado por meio do sistema do M2A Tecnologia, no endereco eletrénico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

0 edital esta disponivel gratuitamente no(s) enderego(s) eletronico(s): https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/07/2024, as 17:30 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2024, as 09:00 horas. 

INÍCIO DA SESSAO E DISPUTA DE PRECOS: 31/07/2024, as 10:00 horas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a para Registro de preco para Futura e Eventual 

contratagio pelo perfodo de 12 (doze) meses para Aquisi¢do de produtos para prepara kit 

bebé, para atender as demandas da Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social do Municipio 

de Itapajé-CE, conforme condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2. Alicitagdo serd dividida em Lote(s), formados por um ou mais itens, conforme 

tabela(s) constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participagdo em 

quantos Lote(s) forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

0s compoem. 

23. O critério de julgamento adotado serd o Menor Preço Global por Lote(s), 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do 

objeto.
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3. — DAPARTICIPACAO NA LICITACAQ 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no M2A Tecnologia - Registro Cadastral de Fornecedores. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagoes 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclufda a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 

no momento da habilitagao. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 

2006 e do Decreto n.2 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderdo disputar esta licitação: 

3.6.1.aquele que ndo atenda as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou jurfdica, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do 

projeto bésico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a 

licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;
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3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im\pussibilitada 

de participar da licitagdo em decorréncia de sangao que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na 

gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao 

de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condigdes anélogas as de 

escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos vedados pela legislagdo 

trabalhista; 

3.6.8.agente publico do 6rgao ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa 

condigdo; 

3.6.10. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da 

execução do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 

após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao que disciplina a 

matéria, conforme & 12 do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3:6:11. Cooperativas: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, 

aprovado pelo DESPACHO DE APROVAGAO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, 

“..considera-se de dificil superagdo que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova 

lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatorios para prestar 

servigos continuos, assim, o objeto em comento exige que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependéncias do 

contratante para a prestação dos servigos; 

h
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b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e” materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros 

contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto a 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos. 

s. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderdo participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratagdo, de execugdo da licitação ou de gestdo do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes publicos do 6rgao ou entidade. 

39. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4.1. Na_presente licitação, a fase de habilitacio ocorrerd após as fases de 

r a r 1 j m 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1. deste Edital. 

44. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio 

do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitagio definidos no instrumento 

convocatorio; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos 11l e IV do art. 1° e no_inciso Il do art. 5º da 

Constituicdo Federal; 

4.44. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deveré declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos 
í 

&
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao 

3º do art, 4% da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1.no item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “não” impedira o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.5.2.no0s itens em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagao do campo “ndo” apenas produzird o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitara o licitante as 

sangdes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase 

de habilitagao anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitagio anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo 

publica. 

4.8. ão havera or i a a r 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4,10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. /
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4.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

413. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. ENCHI DA 

5.1 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletronico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Informar o Menor Preço Global do(s) Lote(s); 

5.1.2. Marca e Fabricante, no caso de fornecimento de produtos; 

52, Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5:3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

f 

72
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5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de ldnces, serao 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteragdo, sob alegação de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Sl A apresentagido das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposigdes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. 0 prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentagao. 

59; Os licitantes devem respeitar os pregos méximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicagdo do desconto ofertado deverá respeitar os precos maximos previstos no item 4.9. 

5.10. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituigdo; ou condenagao dos agentes públicos responséveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobreprego na execugao do contrato.
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6. 

6.1, A abertura da presente licitação dar-se-4 automaticamente em sessao pública, 

por meio de sistema eletronico, na data, horério e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitagio, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao 

publica. 

6.2.1. Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificagao da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participardo da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizaré campo préprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo Menor Prego Global por Lote(s). 

6.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 0 licitante somente podera oferecer lance de Menor Prego Global por Lote(s) ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. 0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relagdo aos lances intermedidrios quanto em relagdo a proposta que cobrir 

a melhor oferta deverd ser de R$ 10,00 (Dez reais). 

P
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6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

6.11. — O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. —Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentardo lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessdo pública terd duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 

fechamento iminente dos lances, apés o que transcorrerd o periodo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepgao de lances. 

6.12.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

melhor lance. 

6.12.4.Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas 

neste item, poderdo os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificagdo, até o máximo de trés, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5.Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgaré os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

6.13. — Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenard e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.14. —Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

6.16. — No caso de desconexdo com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregio, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao 

dos lances. 

6.17. — Quando a desconexão do sistema eletronico para o Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessdo publica será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicagao do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, 

no sitio eletrdnico utilizado para divulgagao. 

6.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.19. . Em relagdo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a 

verificagdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificard em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo a comparagdo com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

n°8.538,de 2015. 

6.19.1.Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de 

encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicagao automatica para tanto. 

6.19.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

A
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(cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4.No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

podera apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1.  disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo 

apresentar nova proposta em ato continuo a classificagao; 

6.20.1.2. — avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientagdes dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1.  empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se 

localize; 

6.20.2.2.  empresas brasileiras; 

6.20.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; , 
A v\ 
AN
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6.20.2.4.  empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

155 

6.21. — Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.21.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.21.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.21.4.0 Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5.É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

74. Encerrada a etapa de negociagdo, o Pregoeiro(a) verificara se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participagdo no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislagao correlata e no item 

3.6 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que impega a participagdo no 

certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTRO DE FORNECEDORES; / j
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritério, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 

8.429,de 1992. 

T3 Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro(a) diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificagao. 

7.3.3. Constatada a existéncia de sangdo, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participagao. 

7.4. Caso atendidas as condigdes de participagdo, serd iniciado o procedimento de 

habilitagao. 

TB Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 4.5.1. e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7 Sera desclassificada a proposta vencedora que: 3
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7.7.1. contiver vicios insanéveis; 

7.7.2. não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

7.7.3. apresentar pregos inexequfveis ou permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratagao; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragao; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanavel. 

7.8. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela 

Administragdo. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só será considerada ap6s 

diligéncia do Pregoeiro(a), que comprove: 

7831 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

2.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formagao de Pregos elaborada 

pela Administragdo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitagao da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificagdo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoragdo do prego e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratagao; 
/ 

f
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7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, podera ser colhida a manifestagio escrita do setor requisitante do servigo ou da área 

especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagao de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverd apresenté-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referéncia, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horério de 

realização do procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presenca serd facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.16. — No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes 

previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-d com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificagoes constantes no Termo 

de Referéncia. 

8.  DAFASE DE HABILITACAQ 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessdrios e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serão exigidos 

para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. 

(7S /)
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

8.2. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem 

no Pafs, as exigéncias de habilitagio serdo atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradugao livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione 

no Pafs, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos 

exigidos para a habilitagao serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pafs e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660 29 de janeir: 2016, ou de outro que venha 

a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitagio 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatério dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitagio econdmico-financeira, quando exigida, serd 

observado o somatério dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consércio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitagdo economico- 

financeira, havera um acréscimo de 10% para o consércio em relagao ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderao ser apresentados em 

original, por c6pia ou por meio digital correspondente, em formato digital, no prazo de 8 

(oito) horas, prorrogavel por igual perfodo, contado da solicitagio do Agente de 

Contratagdao/Comissao. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser substituidos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido 

feito em obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaragio de que atende aos 

requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n® 14.133/2021).
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pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais 

e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagao, devendo proceder, 

imediatamente, a corregdo ou a alteração dos registros tão logo identifique incorre¢ao ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.9.1. A não observéncia do disposto no item anterior nodera ensejar desclassificagao 

no momento da habilitagao. 

8.10. A verificagio pelo Pregoeiro(a), em sitios eletronicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo. 

8.11. A habilitagio será verificada por meio do Cadastro de 

Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que não estejam contemplados 

no Registro Cadastral de Fornecedores serdo enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro(a), ou comissdo de contratação quando o substituir, até a 

conclusao da fase de habilitagao. 

8.11.2. Será exigida a apresentagdo dos documentos de habilitagdo apenas do 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitagao anteceder as fases, observado, 

nesta hipotese, o disposto no $ 22 do art. 64 da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no $ 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13. Apds a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN.73/2022, art. 39, §4°): 

8.13.1.complementagao de informagoes acerca dos documentos ja apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do 

certame; e 

8.13.2.atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. — Na análise dos documentos de habilitagdo, a comissão de contratagao podera 

sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substincia dos documentos e sua validade juridica, 

mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 

eficécia para fins de habilitagao e classificagao. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagao, o 

Pregoeiro(a) examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificagdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 6.21.4. 

8.16. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de 

habilitagao do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, ap6s concluidos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagao, e não como 

condigdo para participagao na licitagao (art. 4° do Decreto n® 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido 

encerrada, ndo cabera exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitagao, salvo em 

razao de fatos supervenientes ou só conhecidos ap6s o julgamento. 
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9. DOS RECURSOS 

91, A interposigdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação 

ou inabilitagdo de licitantes, a anulagdo ou revogagao da licitagdo, observard o disposto no 

art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

[X Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. — na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

9:5. O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisdo recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias tteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir 

sua decisao no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

97, 0 prazo para apresentagao de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes 

serd de 3 (trés) dias úteis, contados da data da intimagdo pessoal ou da divulgagio da 

interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensdveis a defesa 

de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideragio terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisdo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. p 

) D X
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88. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.  DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

10.1.  Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro(a)/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. — não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apés a 

negociagao; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do 

edital; 

10.1.3.ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a 

contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação /\
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10.1.5.fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. — agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. — apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1.adverténcia; 

10.2.2. multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.  Naaplicagao das sanções serão considerados: 

10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administragdo Publica 

10.3.5.a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos 6rgaos de controle. ,’»\ 

F \
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10.4. A multa serd recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre'd valor do 

4 

A65 

contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicagéo oficial. 

10.4.1.Para as infragdes previstas nos itens10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3, a multa serd de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.Para as infragdes previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e10.1.8, a 

multa serd de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5.  As sangoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracao de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicagdo da sangdo de multa sera facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao. 

10.7.  Asangdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsével em 

decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira o responsdvel de 

licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o 6rgao ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

10.8. — Poderá ser aplicada ao responsédvel a sanção de declaragao de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.2.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duragdo observaré o prazo previsto no art. 156, §52, 

da Lein.®14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de 

registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administragdo, descrita no item 10.1.3, caracterizard o descumprimento total da 

obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitagao. 

10.10. A apuragao de responsabilidade relacionadas as sangoes de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauragdo de processo de responsabilizagdo a ser conduzido por comissao composta por 2 

/í, N 

o 
/



CPL de Itapajé 

rLs. 166 
* % PREFEITURA DE 

€ ITAPAJE |& n 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos)e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

AÇA EDI E DO PEDID 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. — A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletronica, pelos seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

11.4.  As impugnagoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos 

previstos no certame. 

f 
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11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. — Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

12. TAD 

121  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

122 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

122.1.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 

do prazo; e 

122.1.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administragao. 

123 A Ata de Registro de Pregos poderá ser assinada por certificagdo digital, 

com autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

124 No ato da assinatura da Ata de Registro de Pregos, apresentar comprovagao de 

manutenção da regularidade fiscal e trabalhista exigidas quando da licitagdo. 

125 Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem 

necessdrias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a 

indicagdo do licitante vencedor, a descrigdo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

pregos registrados e demais condigoes. 

12.6 O prego registrado, com a indicagdo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

12.7 A existéncia de pregos registrados implicard compromisso de fornecimento nas 

D
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condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada'a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

128 É facultadoà Administração, obedecendo a ordem de classificação, convocar os 

licitantes do cadastro de reserva ou, se não houver, os remanescentes da licitação para 

assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

vencedor, quando este não atender a convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços ou no caso de cancelamento do registro de preços. 

12.8.1 Nahipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro 

de preços nos termos do disposto no item anterior, a Administração poderá convocar os 

licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para a assinatura da ata nas 

condições ofertadas por estes, desde que o preço seja igual ou inferior ao estimado para a 

contratação. 

129 As regras referentes ao órgão gerenciador e a eventuais adesões constam na 

minuta da Ata de Registro de Preços 

13. D MAÇÃ: RESERVA 

13.1 Homologada a licitação e obedecida à sequência da classificação do certame, os 

licitantes serão convocados para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se assim desejarem, 

ajustarem seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, visando a 

formação de cadastro de reserva. 

m3 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

132.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

1322 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

133 Seré respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

134 A apresentagdo de novas propostas na forma deste item nao prejudicard o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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134.1 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornécedores que 

aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

13.4.2 A habilitagdo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva serd 

efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipdteses: quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no 

prazo e nas condigdes estabelecidos no edital; ou 

1343 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de pregos, nas hipdteses previstas Decreto Estadual nº 35.323/2023. 

14. DA ASSINAT Di NTRATO 

14.1 Uma vez convocada a assinar o contrato, a detentora do registro de pregos terá 

05 (cinco) dias úteis para fazé-lo, prazo esse prorrogavel uma vez por igual periodo, nos 

termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021, desde que sejam deduzidos os motivos 

pertinentes, que serdo submetidos ao crivo da Administragdo. 

142 Em atengdo ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, é obrigação do 

detentor do melhor prego comprovar as condigdes de habilitagdo exigidas neste Edital, as 

quais deverao ser mantidas durante todo o prazo de vigéncia contratual. 

143 No caso do licitante não comprovar as condigoes exigidas no item anterior ou 

se recusar a celebrar o Contrato, restará configurado o inadimplemento de suas obrigagoes, 

sujeitando-o a aplicagdo, sem prejuizo de quaisquer outras, das sanções administrativas 

previstas no item 16 do Edital, podendo, com isto, ser convidado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificagdo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatérios 

e feita a negociagao, bem como demais procedimentos necessarios, assinar o Contrato, nos 

termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

14.4 Para fins de contratagao, o licitante vencedor que recolha encargos sociais ou 

tributos diferenciados, devera informar a contratante quando da assinatura do instrumento 

contratual. 

14.5 O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorréncias relevantes. 

14.6 A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais 

condigoes aplicaveis a contratagdo estdo definidas no Anexo |- Termo de Referéncia e/ou no 

Anexo V - Minuta do Contrato, ambos partes integrantes deste edital. 

D
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15. DA GARANTIA 

Garantia da contratagdo: 

15.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.  DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1.  Serédivulgada ata da sessdo publica no sistema eletrénico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impega a realizagao do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida 

para o primeiro dia (til subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicagdo em contrário, pelo Pregoeiro(a). 

16.3. — Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica 

observarao o horério de Brasilia - DF. 

16.4. — A homologação do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagao. 

16.5.  As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da 

ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da 

Administragao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagao. 

16.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagao de suas 

propostas e a Administragdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 

16.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a 

o dia do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administragéo.
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16.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importard o 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os 

principios da isonomia e do interesse publico. 

16.9. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compdem o processo, prevaleceré as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP) e enderego(s) eletrénico(s) https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referéncia 

16.11.1.1. Apéndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO II - Minuta da Proposta de Pregos; 

16.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.4. ANEXO IV - (Modelo de Declaragdes); 

16.11.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Pregos 

Itapajé - CE, 10 de julho de 2024. 

¢ / | :. 7 P / 

Swekear o, i 
Ervelise Gomyes Lira 

t 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

Órgão Gerenciador da Ata
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICA(O) N2 02.07.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 07.03.2024/01) 

1.1.  Registro de preco para Futura e Eventual contratagio pelo periodo de 12 (doze) 
meses para Aquisi¢do de produtos para prepara kit bebé, para atender as demandas da 
Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social do Municipio de Itapajé-CE, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O(s) servigo(s) objeto desta contratagdo são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. 0 prazo de vigéncia da contratação é de 31 de dezembro de 2024, contados do(a) 
assinatura, prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação a 
vigéncia da contratagéo. 

1.5. 0 objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n® 10.818, de 27 de setembro de 2021 

F 

2.1. —A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Prehmmares apêndice deste Termo de Referência. 

ISI 

4.1.  Daexigéncia de carta de solidariedade 
Em relação a carta de solidariedade, não sera exigida. 
4.2.  Garantia da contratação 
Não haverd exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

$ DELO DE Ã ET 
Condições de entrega 
5.1. — O prazo de entrega dos bens é 15 (quinze) dias, contados do(a) ordem de compra(s), 
em remessa parcelada. 
5.2. — Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: R Antônio Euzébio Bastos, 85, 
Cruzeiro, Itapajé - Ce | CEP: 62.600-000. 
Garantia, manutengao e assisténcia técnica 
5.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor). 
5.5. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, sera de, no 
minimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente & data do 
recebimento definitivo do objeto. 
5.6.  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
clusula, o fornecedor deverd complementar a garantia do bem ofertado pelo perfodo 
restante. 

A
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. — As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. —Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§19, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,11); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 

adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso; 
6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagao ou a 

prorrogagao contratual. 
6.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia; 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengdo das condições de 

habilitagao da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatdrios pertinentes, caso necessério. 

-
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuard tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 
6.9. O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo de acompanhamento e 

fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 
alterações e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagao da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administragao; 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condigdes de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos 
eventuais; 

6.9.2. 0O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes; 
6.9.3. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagao de processo 
administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo de sanções, a ser conduzido pela 

comissdo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competéncia para tal, conforme o caso; 
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagio ou 

prorrogagao contratual; 

6.11. O gestor do contrato deverd elaborar relatério final com informagdes sobre a 
consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragéo; 
6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos 
para a formalizagdao dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.13. O contratado devera manter preposto aceito pela Administragdo no local do servigo 

para representa-lo na execução do contrato. 
6.13.1.A indicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercicio da atividade. 

" ” 

Do recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragao, após 

Y 
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a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo medijante termo 

detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 
7.5. — No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 
se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento. 
7.6. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 
Administragao durante a análise prévia a liquidagdo de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execugdo do contrato. 
Liquidagao 
7.8. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de dez 
dias uteis para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogagdo, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021 

7.9. — Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do 6rgdo contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

7.10. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovagao da regularizagdo da situagdo, sem 

ônus a contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao 
da regularidade fiscal, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 
7.12. A Administracdo deverd realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para: a) 

verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel 
razao que impega a participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibigao de 

contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores, a situagdo de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.14. Nao havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverd comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade 
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fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a 
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagao 

junto ao Cadastro de Fornecedores. 
Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalizagao da liquidagdo da despesa, conforme seção anterior. 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realizagao, mediante aplicação do indice IPCA-E de corregao monetaria. 

Forma de pagamento 
7.19. O pagamento serd realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicavel. 
7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serao retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislagao vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagao de procedimento de LICITAGAO, 
na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA(0), com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PRECO GLOBAL, por LOTE. 

8.2. Exigéncias de habilitagao 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitagao juridica 
8.3.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de 
lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 
8.3.2. Empresdrio individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condigdo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a 
verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 
8.3.3. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercahtls, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 
8.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 
8.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971,de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.3.10.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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$1º Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Ristrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
§2° 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Qualificagao Econdmico-Financeira 
8.5.1. Faléncia/Insolvéncia: 

8.5.1.1. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagao 
na licitagao ou de sociedade simples; 

8.5.2 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I1); 
8.5.3. Indices de Liquidez: 
8.5.3.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentagdo pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contébeis dos 

2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicagdo das seguintes féormulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
11 - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
$1º As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverão atender a todas as 
exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19). 

§2° O balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragoes 
contabeis limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constitufda 
há menos de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 
$3º O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverd ser atestado 

mediante declaragao assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo 
fornecedor. 
8.6. Qualificagao Técnica 
8.6.1. Técnico-Operacional: 
8.6.1.1. Comprovagao de aptidao para execução de servigo de complexidade tecnologica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidoes ou atestados, por pessoas juridicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
8.6.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentagao e 
o somatoério de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.6.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.6.1.1.3. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias & comprovagao da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, c6pia do 

contrato que deu suporte à contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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8.7. — Caso admitida a participação de cooperativas, sera exigida a seguinte d(\m mentação 

complementar: 
8.71. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 
8.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das trés últimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga 
dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunies seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 

8.7.7. A última auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispoe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo 6rgao fiscalizador 

9. — ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 
9.1. O custo estimado da contratagdo possui carater sigiloso e serd tornado publico apenas e 
imediatamente ap6s o julgamento das propostas. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideragdo o risco envolvido na contratagio e sua 

alocagdo entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento. 
10.1.1. A contratagao será atendida pela dotagdo no Ato da Contratagao. 
10.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após 

aprovação da Lei Orgamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11.1 Durante a vigéncia da ata, os 6rgaos e as entidades da Administragao Publica estadual, 
distrital e municipal que ndo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de pregos na condigdo de ndo participantes, observadcs os seguintes requisitos: 

11.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situações de 

provével desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 
11.1.2. Demonstragdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 
11.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

11.2. A autorizagdo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitagao 
da adesao pelo fornecedor.



CPL de Itapajé 

FLS. 4‘?’0 
RUBRICA 

Fs * PREFEITURA D E 

‘¢ ITAPAJE 

11.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesdes caso elas possaml acarretar 
prejuizo a execução de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 
11.4. Após a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o 6rgao ou entidade não 

participante devera efetivar a aquisi¢do ou a contratagdo solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigéncia da ata. 
11.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratacao, podera ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigéncia da ata de registro de pregos. 
11.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 
integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

11.7. Dos limites para as adesões 
11.7.1 As aquisições ou contratagdes adicionais ndo poderão exceder, por 6rgao ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados 
na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 
11.7.2 O quantitativo decorrente das adesdes não podera exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do niimero de órgãos ou entidades nao participantes que 

aderirem a ata de registro de pregos. 
v 

11.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

12.V, FORM A 
12.1 0 prazo de vigéncia da ata de registro de pregos oriunda do presente procedimento sera 
de 12 (doze) meses e poderd ser prorrogado, por igual periodo, com a anuéncia do 
fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da 
Lei 14.133/2021. 
12.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de pregos terd sua vigéncia estabelecida no 

proprio instrumento contratual e observard no momento da contratagdo e a cada exercicio 

financeiro a disponibilidade de créditos orgcamentarios, bem como a previsio no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 
12.1.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto deverd haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orgamentérios respectivos. 

12.2. A contratagao com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 6rgao ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorizagdo de compra ou outro instrumento hébil, conforme o artigo 
95 da Lei 14.133/2021. 
12.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 devera ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos. 

12.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderdo ser alterados, 
observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
12.4. Após a homologagdo da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata 
de registro de pregos, no prazo e nas condigoes estabelecidos no edital de licitagdo ou no 

aviso de contratagao direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021. 
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12.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 
mediante solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragio. 
12.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagdo, e observado o disposto no item 7 e 
subitens, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificagao, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas 
pelo primeiro classificado. 
12.6. A existéncia de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administragio a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13. DO CADASTRO RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
13.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
13.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
13.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
13.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
13.3. O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
13.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
13.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 17. 
13.5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
13.5.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
13.5.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
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14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021; 
14.1.2. Em caso de criação, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos 
registrados; 

14.1.3. Na hipétese de previsdo no edital ou no aviso de contratagao direta de cldusula de 
reajustamento ou repactuagdo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
indice previstos para a contratagao; 

14.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderd ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratagéo. 

1 IACAO DE PR IST) 
15.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaré o fornecedor para 
negociar a redugdo do prego registrado. 
15.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
15.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocard os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

15.1.3. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengio de 
contratação mais vantajosa. 

15.1.4. Na hipétese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicard aos órgãos e 
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para 

que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagio com vistas a 
alteragdo contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
15.2. Na hipétese de o preco de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, serd facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovagao 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminharg, juntamente com o pedido de alteragio, a 
documentagdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
prego registrado em relagdo as condigdes inicialmente pactuadas. 
15.2.2. Não hipétese de nao comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido serd indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuizo das sangoes previstas 

na Lei 14.133/2021, e na legislagéo aplicavel. 
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15.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itc\ anterior, 

o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, 

para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 7.5. 
15.2.4. Se não obtiver éxito nas negociações, o 6rgao ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 17.4, e adotard as medidas 

cabiveis para a obtengdo da contratagdo mais vantajosa. 
15.2.5. Na hipótese de comprovagdo da majoragdo do preço de mercado que inviabilize o 

prego registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o 6rgao ou entidade 

gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 
15.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
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ENCARTE AO TERMO DE REFERENCIA . 
PREGAO ELETRONICA(O) Nº 02.07.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n° 07.03.2024/01) 

IT TE 

LOTE 01 o 
| N2 Descricao Especificacao Unidade | Quantidade 

| Confeccionada em tecido duplo de fibras, 100% 
|1 FRALDA DE TECIDO algodao, 70 x 70 cm, macia e absorvente, pacote Pacote 200 
| com 05 unidades cor branca. 

TOALHA FRALDADA Tam: 1,10 x 70 ¢, 100% algodão, nas cores amarela, . 
G BORDADA verde ou branca. Umdaljã 290 " 

SAPATINHO DE LÃ i i 3 ANTIALÉRGICO Na cor amarela, verde ou branca. Par | 400 

| 4 CAMISETAS DE 0 A 1 ANO E | Com bordagem, malha fio 24, 100% algodao, na cor Pacote 400 
| 4 MESES amarela, verde e branca. Pacote com 03 unidades. ] 
| * Composição: 65% Algodão/ 31% Poliamida/ 4% 
| 5 MEIA PARA RECEM Elastano. Conta com punho elástico e calcanhar Par 400 NASCIDO " 

verdadeiro, na cor branco, verde ou amarelo 

A é Malha fio 24, bordados, nos tamanhos P, M e G, na 
6 MIJÕES CALÇÕES COM PÉ cor verde, amarelo e branco, 100% algodão, pacote | Pacote 200 DE O A 06 MESES ; 

com 03 unidades. | 
7 CUEIROS Duplos na cor l_)ranca, medindo 1,09 x 80 cm, 100% Pacote 200 

algodão, pacote com 03 unidades. 

100% PVC, com forro impermeável, com bolsos 

8 BOLSA PARA BEBÊ late_}rals, com largura de Zl.)cm: altur‘a 27_cm e Unidade 200 | 
comprimento 38cm, com motivo infantil unissex, na ] 

| cor amarela, verde ou branca. 

= LOTE 02 ' . 
o] Descrigao Especificacao " d t 

9 | SABONETEIRA PLÁSTICA Tam padrão, nas cores amarela, verde ou branca. | Unidade 200 
10 SABONETE NEUTRO Para bebê 90 gramas Unidade 200 

(11 SHAMPOO NEUTRO Para bebé, 200m! Unidade 200 
12 ALGODAO MACIO 25G é —Pacote 200 
13 LENCO UMEDECIDO Pote com 75 unidades. Pote 200 

PENTE E ESC! 
(14 EBEB(!%VA BARA Na cor marela, verde e branca Conjunto 200 
15| FRALDA DESCARTÁVEL Com 40 unidades, fecho ajustéve, com barreiras | |, 'ºte 20: Ê PARA RECEM NASCIDO antivazamento. ) ¢ 
16 BANHEIRA PLASTICA Para bebés na cor amarela, verde e branca. Unidade 200


